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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° O' .rJ·;; 7-t. /17 
" 

Confere a honraria Cidadão 
Araraquarense ao senhor Damiano 
Barbiero Neto. 

Art. 1° Fica conferida, nos termos do artigo 1°, inciso 
I, do Decreto Legislativo n° 914, de 03 de março de 2015, a honraria Cidadão 
Araraquarense ao senhor Damiano Barbiero Neto. 

Art. 2° As despesas oriundas da aplicação deste 
decreto leg islativo onerarão dotações próprias do orçamento vigente do Poder 
Leg islativo. 

Art. 3° Este decreto leg islativo entra em vigor na 
data de sua publ icação. 

Sala de Sessões Plínio de Carvalho, 05 de junho de 
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Damiano Neto é vice-prefeito de Araraquara e empresário, prestador de 

serviços à Entidades Filantrópicas e Diretor da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais - APAE. Foi presidente da Feira da Bondade e 

governador assistente do Rotary Club de Ara raquara. 

Damiano Neto nasceu na capita l paulista em 3 de outubro de 1959. 

Cursou Educação Artística na Univers idade UnG, em Guaru lhos. Desde 

1988, é morador da Vi la Xavier, em Araraquara. Hoje, é empresá rio, 

diretor da APAE Ara raquara, membro da executiva loca l do Partido 

Progressista, Vice-Prefeito eleito nas eleições de 2016 e recentemente 

nomeado pelo futuro Prefeito Edinho Si lva , Secretário do 

Desenvolvimento Econômico. 

Aos 56 anos, Damiano tem no currículo 30 anos de experiência em gestão 

empresarial, além de uma lista extensa de trabalhos prestados a diversas 

entidades filantrópicas . Presidente do Banco Cadeiras de Rodas, exte nsão 

do Rotary Carmo, e do Rotary lnternationa l - Distrito 4540 cumpre o 

segundo mandado como Governador Ass istente. 

Damiano ingressou no Rotary Club Araraquara Carmo há 10 anos, 

promovendo ações voluntárias em prol de crianças em situação de risco, 

preservação do meio ambiente, combate ao analfabetismo e à fome. 

Casado há 30 anos com Rosa Maria de Oliveira, com quem t em três fi lhos, 

Lucia na, Bruna e Da mia no Junior. 



DESPACHOS 

Processo n° 205/17 

Lido. À Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação (art. 5º, § 2°, do Decreto Leg islativo 
nº 914, de 03 de março de 2015). 

Araraquara, 06/06/20r 7 

e~l·scussão e votação, em 
escrutínio -~~~'·'~. 5º, § 4°, do Decreto 
Legislativo nº 914, de 03 de março de 2015) . 

/\ 
Araraquara, 06/06/2Q17 

Nos termos regimenta·s, fica dispensado o 
parecer sobre a redação final. 
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PARECERN° 228 

Projeto de Decreto Legislativo n° 7/2017 

Processo n° 205/2017 

Iniciativa: VEREADORA THAINARA FARIA 

/17 
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Assunto: Confere a honraria Cidadão Araraquarense ao senhor Damiano 
Barbiero Neto . 

Está a proposição subscrita por dois terços dos membros 
da Câmara Municipal e instruída com os documentos necessários (artigo 4º do 
Decreto Leg islativo número 914, de 03 de março de 2015). 

Sua elaboração atendeu ao disposto no artigo 186, 
parágrafo 2°, do Regimento Interno . 

A referida proposrçao deverá ser submetida a única 
discussão e votação, dependendo sua aprovação do voto favorável de, no mínimo, 
dois terços dos membros da Câmara (artigo 5º, § 4º, do Decreto Legislativo número 
914, de 03 de março de 2015) . 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer, s. m.j . 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQU ~ @f 
Estado de São Paulo 

DECRETO l EGISLATIVO NÚMERO 978 
De 06 de junho de 2017 

Inic iativa : VEREADORA T AI ARA FARIA 

Confere a honraria Cidadão Araraquarense ao 
senhor Damiano Barbiero Neto. 

O PRESIDENTE deste Legislativo, usando da atribuição que lhe é conferida pe la 

alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Municipa l de Araraqua ra, 

anexo à Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 

plenário em sessão de 06 de junho de 2017, promu lga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1º Fica conferida, nos termos do artigo 1º, inciso I, do Decreto Legislativo 
nº 914, de 03 de março de 2015, a honra ria Cidadão Araraquarense ao senhor Damiano 

Barb iero Neto. 

Art. 2º As despesas oriundas da aplicação deste decreto legis lativo onerarão 

dotações próprias do orçamento vigente do Poder Legislativo. 

Art. 3º Este decreto legislativ~or na data de sua pub licação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE AIMRAQUARA, aoJ 06 (seis) dias do mês de jun ho do 

ano de 2017 (dois mi l e dezessete). // 

/ 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data . 
Arquivado no Processo nQ 205/17. 

MARCEAfl~~ C;~A~CANTI 
Administ rador Geral 
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MATÉRIA PUBLICADA NO JORNAL "A CIDADE" 
EDIÇÃO DO DIA: quinta-feira, 08 de junho de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 978 
De 06 de junho de 2017 

Iniciativa: VEREADORA THAINARA FARIA 
Confere a honraria Cidadão Araraquarense ao senhor Damiano 
Barbiero Neto. 
O PRESIDENTE deste Legislativo. usando da atribuição que lhe é 
conferida pela alinea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento In
terno da Câmara Municipal de Araraquara, anexo ã Resolução n' 
399; de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou 
o plenário em sessão de 06 de junho de 2017. promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
Art. 1' Aca conferida, nos termos do artigo 1°, inciso I, do Decreto 
Legtslativo n' 914, de 03 de março de 2015, a honrana Ctdadão 
Araraquarense ao senhor Damiano Barbiero Neto. 
Art. 2' As despesas oriundas da aplicação deste decreto legislativo 
onerarão dotações próprias do orçamento vigente do Poder Legis
lativo. 
Art. 3' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 
CÃMÁRA MUNICIPAL DE ARARAQUARA. aos 06 (seis) dias do mês 
de junho do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 
Presidente 

TENENTE SANTANA 
Vice-Presidente 

EDIO LOPES EDSON HEL 
Primeiro Secretario Segundo Secretario 

Publicado na Câmara Municipal de Arar:aquara, na mesma data. 
Arquivado no Processo n' 205/17. 

MARCELO ROBERTO DISPEIRATII CAVALCANTI 
Administrador Geral 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Ofício no 057117-DL 

Paiacete Vereador Carlos A~berto Manço 
Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 
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Araraquara, 07 de junho de 2017 

Ao Senhor 
Damiano Barbiero Neto 

Assunto: Cidadão Araraquarense 

Senhor Damiano, 

Comunico Vossa Senhoria que, por meio do anexo Decreto Legislativo no 978, 
de 06 de junho de 2017, resultante de projeto de iniciativa da Vereadora Thainara Faria, foi
lhe conferida a honraria Cidadão Araraquarense. 

Cumpre-me consultá-lo se deseja receber a referida honraria em solenidade 
realizada pela Câmara Municipal oirem uma cerimônia que não seja pública. 

Caso opte por receber a honraria em solenidade desta Casa de Leis, solicito a 
Vossa Senhoria que indique uma data para tal finalidad\ a qual deverá ser escolhida dentre os 
próximos 180 (cento e oitenta) dias e respeita.I}.d~tecedência mínima de 30 (trinta) dias a 
partir da data de vossa comunicação. .-

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARAMUN!C!PAL 
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